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câmara municipal DE 
tErEsópolisPODER LEGISLATIVO

ANO III - Nº 69

QUARTA-FEIRA, 30 DE SETEMBRO DE 2020
PARTE I

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

EMENDA à LEI ORGÂNICA DE TERESÓPOLIS Nº  004/2020.  

Ementa: DA NOVA REDAÇÃO AO ART. 10, INCISO, XV, ACRESCENTANDO A ALÍNEA “A” 
NA LEI ORGÂNICA DE TERESÓPOLIS.  

           A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS decreta: 

Art. 1.º O art. 10, Inciso XV, da Lei Orgânica de Teresópolis passará a vigorar com alínea “A” 
com a seguinte redação: 

“Art. 10.  Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse 
e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes 
atribuições:       

 XV- Conceder e renovar licença para localização e funcionamento de estabelecimentos 
industriais, comerciais, prestadores de serviços e quaisquer outros. 

a) Fica dispensado a exigência de alvará ou de qualquer outro tipo de licenciamento para 
o funcionamento de templo religioso e proibida limitação de caráter geográfico à sua 
instalação.  

 Art. 2.º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Teresópolis entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 
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